
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS A FIM DE REPETIÇÃO DE ATO PARA AQUISIÇÃO DE EPI E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE E ZOONOSES.

1.1. Tipo de objeto

(x) Aquisição de Bens

(  ) Serviço Comum

(  ) Serviço de Engenharia comum

(  ) Serviço de Engenharia especial

(  ) Obra de engenharia comum

(  ) Obra de engenharia especial

1.2. Especificações e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO UN QTE V.UNIT V.TOTAL

1 Capa  de  chuva  para  ACE

Capa  de  chuva  confeccionada 

em  material  impermeável 

resistente,  adequada  para  uso 

em  atividades  externas,  com 

vedação eficiente contra chuva, 

permitindo  mobilidade  e  uso 

sobre  uniforme.  Deve  possuir 

fechamento  frontal  eficiente, 

capuz  funcional  e  solução que 

proporcione  conforto  térmico. 

Un 400 R$ 24,66 R$ 9.864,00
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Tamanhos variados (P ao EXG 

ou equivalente). Na cor cinza ou 

azul  escuro.   estampado  na 

frente (tamanho 5,7cm altura x 

10cm largura) logo Município de 

Itajaí  e  Secretaria  de  Saúde 

Programa  de  Controle  de 

Dengue.

2 Luvas  térmicas  para  ACE

Luva  térmica  para  proteção 

contra  frio,  confeccionada  em 

material resistente à umidade e 

vento,  com  isolamento  térmico 

adequado,  superfície  que 

permita  aderência  e  ajuste 

confortável  ao  usuário. 

Estampado   (tamanho  3cm 

altura  x  5cm  largura)  logo 

Município de Itajaí e Secretaria 

de Saúde Programa de Controle 

de  Dengue. tamanho  único 

ajustável. Na cor azul escuro ou 

preto

PAR 250 R$ 14,98 R$ 3.745,00

3 Calça  térmica  para  ACE

Calça  térmica  tipo  segunda 

pele,  destinada  ao  uso  sob 

uniforme,  confeccionada  em 

material  leve,  elástico  e 

respirável,  com  capacidade  de 

UN 250 R$ 

106,99

R$ 26.747,50
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retenção  de  calor  e  conforto 

térmico,  permitindo  mobilidade. 

cor: preta  ou  azul  escuro. 

Tamanhos disponíveis: P, M, G, 

GG e EG

4 Touca  térmica  para  ACE

Touca  térmica  para  proteção 

contra  frio  e  vento, 

confeccionada  em  material 

confortável,  com  ajuste 

adequado  à  cabeça,  cobrindo 

as orelhas. na cor preta ou azul 

escuro - Estampado  (tamanho 

3cm altura x 5cm largura) logo 

Município de Itajaí e Secretaria 

de Saúde Programa de Controle 

de Dengue. tamanho único com 

elasticidade

UN. 250 R$ 32,43 R$ 8.107,50

5 Polaina  para  guidão  de 

motocicleta

Polaina térmica e impermeável 

para  guidão  de  motocicleta, 

destinada à proteção das mãos 

contra  frio  e  umidade, 

confeccionada  em  material 

resistente,  com  sistema  de 

fixação  seguro  e  compatível 

com motocicletas utilizadas em 

atividades de campo.  cor  preta 

PAR 50 R$ 48,03 R$ 2.401,50
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detalhe  refletivo  para 

segurança,  resistente  a  chuva 

moderada  e  exposição 

prolongada  ao  vento  e  ao  frio 

Estampado   (tamanho  3cm 

altura  x  5cm  largura)  logo 

Município de Itajaí e Secretaria 

de Saúde Programa de Controle 

de Dengue.

6 Pinça para o setor de Vigilância 

Ambiental  da  Gerência  de 

Controle de Zoonoses

Pinça  anatômica  de  dissecção 

com  serrilha  300mm  -  Bom 

acabamento, isento de defeitos, 

soldas,  rebarbas  ou  emendas. 

Com  ranhuras  transversais  na 

superfície  externa  para  melhor 

apoio  digital.  Produto 

confeccionado  em  Aço 

Inoxidável  AISI-420,  para  uso 

na captura de escorpiões.

UN. 6 R$ 77,33 R$ 463,98

7 Luva para o setor de Vigilância 

Ambiental  da  Gerência  de 

Controle de Zoonoses

Par de luva de proteção para as 

mãos  com  o  maior  tato  no 

manuseio  de  materiais, 

PAR 10 R$ 19,06 R$ 190,60
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ferramentas  e  outros. 

Confeccionada em vaqueta com 

reforço  externo  de  costura  em 

vaqueta entre os dedos polegar 

e  indicador,  e  entre  os  dedos, 

médio e anelar,  reforço interno 

na palma, com elástico no dorso 

para  ajuste,  com  cano  longo, 

nos

 tamanhos  7  e  8  (5  pares  de 

cada)

8 Pé  de  cabra  para  o  setor  de 

Vigilância  Ambiental  da 

Gerência  de  Controle  de 

Zoonoses

Pé de cabra com comprimento 

de 900mm, em barra sextavada 

com  20mm  de  largura  pintado 

na  cor  preta  com  uma  ponta 

alavanca chata e ponta cabeça 

única curva com encaixe em V 

em  material  Aço  carbono 

forjado com dureza na faixa de 

38 HRC à 42 HRC

UN. 1 R$ 64,34 R$ 64,34

9 Pé  de  cabra  para  o  setor  de 

Vigilância  Ambiental  da 

Gerência  de  Controle  de 

Zoonoses

UN. 1 R$ 36,48 R$ 36,48
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Pé de cabra 350 a 380mm de 

comprimento  com  no  mínimo 

35mm  de  largura,  pintado  na 

cor preta, chato, no modelo de 

pé  de  cabra  para  carpinteiro, 

feito  em  aço  carbono  forjado 

com dureza na faixa de 38 HRC 

à 42 HRC

10 Cambão  para  o  setor  de 

Vigilância  Ambiental  da 

Gerência  de  Controle  de 

Zoonoses

Cambão de atendimento retrátil 

com  trava  para  captura  e 

contenção  de  animais  como 

cães e gatos, feito em tubo em 

aço  galvanizado  de  espessura 

de  3  mm  (3/4  de  polegada), 

resistente a envergaduras, com 

medidas  aproximadas  de  01 

polegada  de  diâmetro.  Deve 

uma  empunhadura  em 

borracha,  cabo  interno  de  aço 

nautico  revestido  em  silicone, 

com  laço  revestido  mangueira 

de  silicone  para  proteger  o 

pescoço do animal. As medidas 

devem ser de:

UN. 1 R$ 

274,57

R$ 274,57
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Circunferência  do  Laço  de 

Captura:  Fechado:  360mm  / 

Aberto: 900mm

Comprimento  do  Tubo: 

Fechado:  1000mm  /  Aberto: 

1650mm

11 Gaiola  para  o  setor  de 

Vigilância  Ambiental  da 

Gerência  de  Controle  de 

Zoonoses

Gaiola para contenção de gatos 

com  trava,  com  pintura  epoxi, 

com  bandeja  removível,  alça 

para  transporte,  portas  laterais 

para  medicação,  nas  medidas 

(ACL):  250X250X430  mm 

( modelo abaixo)

UN. 1 R$ 

403,63

R$ 403,63

12 Caixa transporte para o setor de 

Vigilância  Ambiental  da 

Gerência  de  Controle  de 

Zoonoses

Caixa de transporte para cães e 

gatos com alça, em plástico tipo 

PE  ou  PP,  com  grade  de 

ventilação na parte lateral, sem 

rodinhas, medidas: Largura: 30 

A  34cm,  Comprimento:  45  a 

UN. 1 R$ 

122,22

R$ 122,22
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49cm, Altura: 27 a 32cm

13 Caixa transporte para o setor de 

Vigilância  Ambiental  da 

Gerência  de  Controle  de 

Zoonoses

Caixa de transporte para cães e 

gatos com alça, em plástico tipo 

PE  ou  PP,  com  grade  de 

ventilação na parte lateral, sem 

rodinhas, medidas: Largura: 36 

a  51cm,  Comprimento:  55  a 

69cm, Altura: 35 a 39cm

UN. 1 R$ 

174,00

R$ 174,00

14 Tela  mosquiteiro  nylon,  malha 

14x16, fio 31, largura 3 mts, rolo 

contendo 50mts.

ROL

O

50 R$ 

308,45

R$ 15.422,50

TOTAL R$ 68.017,82

1.3 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.3.1 O(s)  serviço(s)  /  aquisição do objeto  desta contratação são caracterizados 

como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.2 Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) deverão:

 Possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, quando aplicável; 

 Estar em conformidade com a NR-6; 

 Ser entregues com identificação do fabricante e lote.

1.4 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.4.1 Aquisição de bens com entrega parcelada via SRP.
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Da aplicabilidade da Lei Municipal nº 7.785/2025

TRATAMENTO EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS

( X ) Não

(    ) Sim

Justifica-se  a  não  observância  da  Lei  Nº  7.785/2025,  tendo  em  vista  a 

impossibilidade  de  identificar,  em  pesquisa  de  mercado,  a  existência  de 

fornecedores  competitivos  enquadrados  nessa  categoria  e  sediados  local  e 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento 

convocatório. A ausência de parâmetros que afastem esses riscos, poderá acarretar 

prejuízo  e  desvantagem  à  Administração,  pela  inexistência  de  um  ambiente 

competitivo real entre microempresas e empresas de pequeno porte, para a disputa 

de respectiva pretensão contratual. A isso tudo, some-se o problema de contratação 

de empresa de pequeno porte em contratações para as quais elas não possuem 

efetivas condições de suportar as nuances da contratação com o Poder Público, 

com a possibilidade de conduzir um certame fracassado. Demais disso, é notório 

que a restrição à participação de outras empresas, apesar de amparada pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não é absoluta. De todo modo, as ME e EPP terão 

garantidos as suas prerrogativas de tratamento diferenciado e favorecido, dispostos 

na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  razão  pela  qual  decisão  preserva  a 

competitividade do certame e garante a isonomia.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A dengue é uma doença infecciosa febril, transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, 

e pode manifestar-se em formas pouco sintomáticas ou em formas mais graves, 

com  manifestações  hemorrágicas.  A  modificação  do  ambiente  provocada  pelas 

ações humanas, o crescimento urbano desordenado, o processo de globalização do 

intercâmbio internacional  e  as mudanças climáticas são alguns fatores que vêm 
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facilitando  a  emergência  e  disseminação  de  doenças  infecciosas  humanas 

transmitidas por vetores. Esses agravos possuem padrão sazonal, no entanto as 

atividades de controle e combate ao vetor devem ser realizadas durante todo o ano. 

Os Agentes de Combate às Endemias (ACEs) atuam diretamente em áreas urbanas 

e rurais, expostos a diversos riscos ocupacionais durante o desempenho de suas 

atividades,  como visita  a  imóveis  insalubres  e  exposição a  condições  climáticas 

adversas.  A inexistência ou insuficiência de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) compromete a segurança, a saúde e o desempenho desses profissionais, 

aumentando  os  riscos  de  acidentes  de  trabalho,  contaminações,  adoecimentos 

ocupacionais e afastamentos. Além disso, a falta de EPIs adequados viola normas 

de segurança previstas na legislação trabalhista e nas diretrizes do Sistema Único 

de Saúde (SUS), podendo gerar passivos jurídicos e administrativos ao ente público. 

Desta maneira, solicitamos abertura de Registro de Preço para Aquisição de EPI e 

materiais para o Programa de Controle de Dengue e Zoonoses para ações mais 

efetivas de controle do Aedes aegypti e escorpiões.

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

A referida contratação será realizada por PREGÃO ELETRÔNICO 

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM.

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de 

julgamento  de  menor  preço  ou  de  maior  desconto  por  grupo  de  itens,  o  critério  de 

aceitabilidade de preços unitários máximos será:

4.1.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital OU 

tabela constante no item 1.2 deste Termo de Referência.
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4.2 Serão exigidas amostras?

( x ) Não

(  ) Sim 

A apresentação poderá ocorrer por catálogo técnico e, quando solicitado, por amostra 

física, a critério da Administração. 

Prazo para apresentação: Após a fase de habilitação técnica, a(s) empresa(s) 

vencedora(s) e aptas deverá(ão) enviar o catálogo de amostra, do item ao qual 

está(ao) concorrendo, por e-mail no prazo de 03 (três) dias úteis;

Unidade  técnica  responsável  pela  análise  das  amostras:  Departamento  de 

Controle de Dengue.

A avaliação das amostras  seguirá  os  requisitos  técnicos de acordo com o 

descritivo em cada item.

Os catálogos devem ser enviadas para o seguinte endereço: Rua Leodegário 

Pedro da Silva 300 fundos (sala do Programa de Controle de Dengue) - Itajaí – 

SC;

As empresas que não enviarem estarão, automaticamente desclassificadas;

4.3 Será exigida garantia de proposta?

(   ) Não

( x ) Sim Se sim, apresentar justificativa para a necessidade de garantia de proposta.

Os produtos deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos de 

fabricação.

A contratada deverá substituir, sem ônus, os itens que apresentarem 
inconformidades.

4.4 A avaliação observará:

 Conformidade com especificações mínimas; 
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 Qualidade e durabilidade; 

 Adequação ao uso em campo; 

 Atendimento às normas técnicas; 

 Apresentação de CA válido, quando aplicável. 

Serão desclassificados produtos que não atendam às exigências.

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica (art. 62, inciso I);

Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 62, inciso III);

Qualificação  técnica (art.  62,  inciso  II):  Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante 

comprovar os seguintes requisitos:

Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com 

o objeto da presente licitação;

Qualificação econômico-financeira (observar os limites dispostos no Art. 69 da lei de 

licitações).

É fundamental observar que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade 

da licitação e ofender ao disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual 

preceitua que “o processo de licitação pública (...) somente permitirá as exigências de 

qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do  cumprimento  das 

obrigações”.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
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6.1 Prazo de entrega/execução: O objeto deverá ser entregue/prestado em até 10 dias 

corridos contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente. 

Possibilidade de prorrogação (art. 107):

6.2 Endereço do local de entrega, identificação da Secretaria/departamento responsável 

pelo recebimento, e horário:

Programa de Controle de Dengue

Rua Leodegário Pedro da Silva nº 300 fundos, Itajaí - SC, 88305600.

Horário:  Segunda a sexta-feira,  das 08:00 às 12:00 e das 13h30 as 17h00. A/C 

Lucio ou Karin.

6.3 Garantia contratual: Será exigida garantia contratual, nos moldes do Arts 96 a 102 da 

Lei nº 14.133/2021

( ) Não

(x)Sim  Se  sim,  apresentar  justificativa  para  a  necessidade  de  garantia  contratual  e 

especificar qual %. 

Os produtos deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos de 

fabricação.

A contratada deverá substituir, sem ônus, os itens que apresentarem 
inconformidades.

Especificar as modalidades aceitas, conforme art. 96, §1º, da Lei 14.133/2021.

6.4 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica.

( X ) Não

(  ) Sim Se houver, especificar as condições. 
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7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Obrigações da Contratada:

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato, limitada ao quantitativo de cada item;

b) Ao  fornecimento  do  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  constantes,  em 

consonância  com a proposta  apresentada e  com a qualidade e  especificações 

determinadas pela legislação em vigor;

c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto;

d) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado;

e) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas;

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 

à  Administração  ou  a  terceiros,  pelos  seus  prepostos,  advindos  de  imperícia, 

negligência,  imprudência  ou  desrespeito  às  normas  de  segurança,  quando  da 

execução do fornecimento;

g) Responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 

ou  encargos  de  qualquer  espécie  e  origem,  pertinentes  à  execução  do  objeto 

contratado;

h) Manter  endereço  eletrônico  (e-mail)  válido  para  fins  de  comunicação  com  a 

contratante por  todo o período de contratação;  comunicando,  imediatamente,  o 

Contratante em caso de alteração;

i) Substituir itens recusados no prazo de até 15 dias úteis; 

j) Garantir que os produtos atendam às normas de segurança aplicáveis;

7.2. Obrigações da Contratante:
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a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues;

b) Efetuar  o  pagamento  da  Contratada  de  acordo  com  a  forma  de  pagamento 

estipulada na licitação e  no Contrato;

c) Promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  fornecimento/prestação  dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 

as falhas e solicitando as medidas corretivas;

d) Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  entregue  pela  Contratada  fora  das 

especificações do contrato;

e) Observar  para  que  durante  a  vigência  da  contratação  sejam  cumpridas  as 

obrigações  assumidas  pela  Contratada,  bem  como  sejam  mantidas  todas  as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

g) Prestar  à  CONTRATADA  informações  e  esclarecimentos  que  venham  a  ser 

solicitados;

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

8.1 A presente contratação será formalizada por:

(  ) Contrato administrativo. Especificar prazo

   ( x ) Ata de registro de preços.

   (  ) Autorização de Fornecimento.

8.2 Gestão e Fiscalização:

Gestor do contrato 

Nome: Mylene Martins Lavado

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

Matrícula: 1396706
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E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br

Fiscal Administrativo do contrato: 

Nome: Karin Regina Cardozo de Oliveira

Cargo: Agente Combate Endemias

Matrícula: 2074601

E-mail: karinadmdengue@gmail.com

Fiscal Técnico do contrato:

Nome: Lucio Pereira Vieira

Cargo: Agente de Combate a Endemias

Matrícula: 396507

E-mail: dengue@itajai.sc.gov.br

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Em tratando  de  aquisição  e/ou  serviços  será  adotada  sistemática  de  medição  e 

pagamento associada ao recebimento definitivo.

9.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal,  

revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria gestora, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo 

Contratado em sua proposta comercial. 

9.2.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.
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9.2.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.

9.2.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.

9.2.5  O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. RECEBIMENTO

10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

junto  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo/a  responsável  pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento 

da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a 

verificação da qualidade e quantidade do material  e  consequente aceitação mediante 

termo detalhado.

10.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 

técnico.
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10.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de 

caráter administrativo.

10.6 Incluindo verificação de qualidade, integridade e, quando aplicável, do Certificado de 

Aprovação (CA). 

11. REAJUSTE

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

11.2 Após o  intervalo de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.

11.4 O reajuste será realizado por apostilamento.

12 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Conforme regulamentado na Lei 14.133/2021 e IN 68/2023.

13 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de  R$ 68.017,82 

(sessenta  e  oito  mil  dezessete  reais  e  oitenta  e  dois  centavos)  conforme  planilha 

orçamentária.
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14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação:

As despesas correrão à conta da dotação: 622.

14.2 A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 

aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes, 

mediante apostilamento.

Itajaí/SC, 02 de março de 2026.

_________________________
Mylene Martins Lavado 

Secretária Municipal de Saúde

_________________________
Lucio Pereira Vieira

Responsável pela elaboração do TR
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